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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

---_j S. José dos Campos 

6-.S·t9.St Nurftero 58 I 

Camara Municipal da São Artigo 3.o-O presente 
José dos Campos crédito será. coberto com o 

recurso proveniente da anu· 

LEI N .o 28 

de 16 de abril de 1951. 

O Presidente da Câmara Mu~ 
nkipal de São José dos Campos. 
usando de suas atribuições. pro~ 
mulga a seguinte lei: 

Artigo l.o-Fica aberto 
na contadoria da Prdeitu
ra da E;:,tância de São José 
dos Campos, um crédito eA
pccial de Cr$ 10.000,00 
(tlez mil cruzeiro~}, para 
atender as despesas de re
~·orma do prédio onde fun
ciona o Colegio e Ginasio 
ERtadual e Escola ~ormal 
Cel. J oão Cursino; 

Artigo 2.o -Fica anulada 
parcialm€'nte na importân· 
cia de Cr$ 10.000,00 (dt>z 
mil c ruzeiros), a verba 
431/3-33-2-Material Per
manente. 

la.ção de que trata o arti
go segundo; 

Artigo 4°.-Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

Sala das Sessões da Câmara 
Municipal. em 30 de abril de 
1951. 

Dr. Rui Rodrigues Doria 
Presidente 


